Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Trabalho, transparência e cidadania!

EMENDA ADITIVA Nº 34 AO PROJETO DE LEI Nº 05/2016
EMENTA: Adiciona alínea “mm” Inciso VI, Anexo I do Projeto de Lei n.º 05/2016 – prioridade: fornecer transporte escolar para os alunos da rede pública dos bairros Manoel Brandão e Pimentel.
Art. 1º.  Fica adicionada alínea “mm” Inciso VI, Anexo I do Projeto de Lei n.º 05/2016, o seguinte item prioridade: 

mm) fornecer transporte escolar para os alunos da rede pública dos bairros Manoel Brandão e Pimentel.
Art. 2º.  Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2016.

AZIZ JOSÉ FERREIRA                
Presidente
